
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA t  # 
ESTADO DO PARANÁ 

UMUARAMA 1. 

PORTARIA N° 1.414/2016 

Altera o inciso II do Artigo 2° da Portaria n°. 3164 de 21 
de agosto de 2015. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1°. Alterar o inciso II do Artigo 2°. da Portaria n.° 3164 de 21 
de agosto de 2015, do servidor EDVALDO CERANTO JUNIOR, portador da 
Cédula de Identidade RG. n.° 7.190.252-8-SSP-PR, inscrito no CPF sob n.° 
049.745.329-01, para ocupar o cargo em comissão de Chefe de Divisão de 
"Planejamento Orçamentário, símbolo CC-02, lotado na Secretaria Municipal de 
Fazenda, a contar de 01 de maio de 2016, passando a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art. 2°. Conceder ao ora nomeado as seguintes gratificações: 

II. Conceder ao ora nomeado o percentual de 13,44% (treze 
virgula quarenta e quatro por cento) sobre o símbolo CC-02, a partir de 01 de 
maio de 2016, a titulo de representaçãp." 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 23 de junho de 2016. 
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